
CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que a Câmara Municipal do Bom Jardim

não aprovou nenhuma legislação que concede cotas/valores para exercício da

atividade parlamentar/verba indenizatório no período 2020 a 2024.

Bom Jardim, 23 de julho 2024

ousa JúniorJosé Soare^

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000
CNPJr 12.048.963/0001-44 E-maii: camara@bomjardím.pe.leg.br

Fone: (81) 3636-1246 [ Site: bomjardtm.pe.leg.br
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